
 
 

 
 

ERRATA nº 002 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017 
 

1. Nos itens 5.9 do Termo de Referência : 
 
Onde se lê:  “Além dos procedimentos e exames mencionados acima, inclui-
se na cobertura todo o Rol de Procedimentos listados pela ANS (Anexos da RN 
nº 338 da ANS)”.  

Leia-se: “Além dos procedimentos e exames mencionados acima, inclui-se na 
cobertura todo o Rol de Procedimentos listados pela ANS (Anexos da RN nº 
387 da ANS)”.  

2. No item 6.2.36 do Termo de Referência: 

 Onde se lê:  “Atendimento domiciliar – Home Care..”.  

Leia-se: “Atendimento domiciliar – Home Care em substituição à internação 
hospitalar proposta pela operadora, conforme art. 14 da NR 387.”.  

3. No item 7  do Termo de Referência: 

Onde se lê:  “A CONTRATADA não se responsabilizará pela prestação dos 
seguintes serviços médicos.”  

Leia-se: “A CONTRATADA não se responsabilizará pela prestação dos 
seguintes serviços médicos descritos abaixo e os previstos na NR 387, Art 20”. 

4. No item 8.5 do Termo de Referência: 

Onde se lê:  “A autorização para a realização de exames especiais deverá 
ser fornecida por telefone, fac-símile ou outro meio eletrônico equivalente, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis de sua solicitação ou em 
prazo inferior quando caracterizada a urgência, de modo a não causar 
transtornos aos beneficiários.”  

Leia-se: “A autorização para realização do serviço ou procedimento, quando 
necessária, deverá ocorrer de forma a viabilizar o cumprimento do disposto no 
art. 10 da RN 259/11.” 

5. No item 9.1 do Termo de Referência: 

Onde se lê:  “O reembolso deverá ser efetuado diretamente ao beneficiário 
requerente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
protocolo do pedido junto à CONTRATADA..”  

Leia-se: “O reembolso deverá ser efetuado diretamente ao beneficiário 
requerente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
protocolo do pedido junto à CONTRATADA, a qual será responsável por 
informar a documentação necessária para efetivação do reembolso”. 
 

Manaus, 18 de agosto de 2017. 

Haddock Petillo 
Pregoeiro  


